
 

Universidade Federal de Santa Maria 
Centro de Ciências Sociais e Humanas 

Departamento de Ciências Sociais 
 

Laboratório de Investigação Sociológica - LABIS 

Grupo de Pesquisa Trabalho, Agricultura e Movimentos Sociais - 

TRAMAS 

 

 

Seleção de Bolsista PROBIC - FAPERGS 
 

Projeto: Reconfigurações no Sindicalismo e Trabalho Rural 

 
Coordenador: Prof. Dr. Everton Picolotto  

 
 

Plano de Trabalho do Bolsista 

Desenvolver as seguintes atividades no período da bolsa: 

- Revisão bibliográfica sobre os temas do sindicalismo e do trabalho rural (resenhar 

textos);  

- Coleta e análise de documentos sindicais, da imprensa e do judiciário sobre os temas 

das relações trabalhistas no campo e a representação sindical rural;  

- Preparar e acompanhar a aplicação e a análise de entrevistas com trabalhadores rurais 

e lideranças sindicais rurais;  

- Participação e organização de atividades do grupo TRAMAS;  

- Organizar um grupo de estudos sobre o tema do projeto;  

- Redação e apresentação de trabalhos em eventos acadêmicos. O bolsista deverá 
apresentar obrigatoriamente até 2021, na JAI, trabalho referente ao projeto, indicando 
sua condição de bolsista PROBIC/FAPERGS; 

- Redação de relatórios parciais e final das atividades desenvolvidas no projeto. 

 

Inscrições: enviar uma Carta de apresentação do candidato e das suas intenções no 

projeto, o Currículo Lattes atualizado e o Histórico das disciplinas cursadas para o 

seguinte endereço eletrônico: everton.picolotto@ufsm.br  

Período de Inscrições: até 13/06. 

mailto:everton.picolotto@ufsm.br


 
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 

Período de vigência da bolsa: agosto de 2020 – julho de 2021. 

 

Pré-Requisitos:  

- Aluno matriculado em curso de graduação em Ciências Sociais da UFSM ou áreas afins; 

- Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA e no Portal do Aluno; 

- Ter cursado disciplinas relacionadas com o projeto de pesquisa e ter boas notas nestas; 

- Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desempenho das atividades 

relativas à bolsa; 

- Cumprir as atividades constantes do plano de trabalho do bolsista, a ser proposto pelo 

orientador; 

- Não ter vínculo empregatício ou outras bolsas, exceto aquelas que possuam objetivos 

assistenciais, de manutenção ou de permanência; 

- Possuir currículo Lattes atualizado na base do CNPq; 

- Possuir conta corrente pessoal no BANRISUL para viabilizar a implantação da bolsa; 

- Realizar o cadastro como “Pesquisador” no SIG-FAPERGS (no momento da implantação 

da bolsa). 

 

Engajamento Desejável:  

Ter interesse e disponibilidade para realizar TCC e/ou projeto de pós-graduação no 

tema. Indicar na Carta de Intenções. 

 

 

Santa Maria, 02 de junho de 2019. 


